
Secretaria de Saúde divulga resultado
final do Processo Seletivo Interno dos
médicos reguladores
Seg 09 março

A Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES-MG) divulgou nesta segunda-feira (9/3)
o resultado final do Processo Seletivo Interno (PSI) para contratação de médicos que vão atuar nas
Centrais de Regulação. O resultado pode ser acessado neste link.

O processo teve como objetivo o preenchimento de três vagas e a formação de cadastro de reserva
para atuação na Central de Operações para Regulação Estadual, em Belo Horizonte.  

De acordo com o subsecretário de Acesso a Serviços de Saúde da SES-MG, Renan Guimarães de
Oliveira, o médico plantonista da regulação é um profissional estratégico para o fortalecimento da
regulação do acesso aos serviços de saúde em Minas. “O médico regulador contribui para
proporcionar mais organização da rede assistencial, otimizar os recursos e ampliar o acesso da
população aos serviços do SUS”, destacou.

Com a homologação do resultado final, o candidato selecionado deve observar o prazo e os
procedimentos estabelecidos no cronograma e nas orientações da Secretaria para apresentar a
documentação para investidura no cargo.

É importante ressaltar que o não comparecimento dentro do prazo estabelecido ou a não
apresentação da documentação obrigatória pode implicar em desistência, sendo convocado o
próximo candidato classificado no processo de seleção.

Carga horária e remuneração

A jornada de trabalho da função gratificada será de 24 horas semanais, com atuação na Central de
Operações para Regulação Estadual (CORE), sediada em Belo Horizonte.

A remuneração dos profissionais será composta pelo vencimento do cargo de origem, acrescido
dos valores previstos em edital, que podem chegar a até R$ 7.299,78, conforme a modalidade e o
tipo de ônus da cessão, respeitadas as hipóteses legais de acumulação de cargos públicos.
Também está prevista ajuda de custo, conforme as regras estabelecidas.

https://www.saude.mg.gov.br/
https://www.saude.mg.gov.br/processoseletivo/processo-seletivo-interno-edital-ses-mg-no-60-2025/

